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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04 / 2023.
“Altera dispositivos da Lei Complementar nº 624, de 14 de 

dezembro de 2011, que dispõe sobre a estrutura da 
Administração Direta da Prefeitura de Leme, reestruturando as 

Secretarias e dando outras providências”.

Seção I
Gabinete do Prefeito

Art. 1º Fica criada na estrutura do Gabinete, a Coordenadoria Geral de Aten-
dimento, Segurança e Relações Institucionais, ligada diretamente a Chefia do Gabi-
nete do Prefeito, passando o Art. 11, da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezem-
bro de 2.011, alterada pela Lei Complementar nº 810, de 18 de dezembro de 2.019, a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 O Gabinete do Prefeito fica organizado com a seguinte estrutura:
I. Assessoria;
II. Chefia de Gabinete do Vice-Prefeito;
III. Chefia de Gabinete do Prefeito:
a. Coordenadoria Geral de Atendimento, Segurança e Relações Institucio-

nais
IV – Coordenadoria de Convênios e Parcerias Públicas;
V – CODEL.”

Art. 2º Fica criado o Art. 15-B na Lei Complementar nº 624, de 14 de dezem-
bro de 2.011, o qual passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 15-B  Compete a Coordenadoria Geral de Atendimento, Segurança 
e Relações Institucionais:

I. Coordenar e realizar inspeções nas instalações do prédio da Prefeitura, 
como em pátios, corredores, áreas comuns, estacionamento e praça cívica, a fim de 
verificar itens que precisam de reparos ou limpeza, além de observar as condições de 
funcionamento da parte elétrica, hidráulica, elevadores, etc. acionando a Secretaria 
Técnica, sempre que precisar de suporte com relação à edificação;

II. Coordenar a segurança do atendimento ao público nas dependências do 
prédio; observando junto à liderança de segurança a movimentação de pessoas nas 
redondezas e controlar circulação de pessoas e veículos que ali transitem;

III. Coordenar o recebimento de mercadorias, materiais, equipamentos e cor-
respondências destinados a Prefeitura, conferindo as notas fiscais e a destinação das 
encomendas remetidas a cada Secretaria, até a efetiva entrega aos destinatários;

IV. Coordenar, supervisionar e distribuir as tarefas aos seus subordinados, 
como aos funcionários da limpeza, portaria, segurança e outros correlatos;

V. Realizar a supervisão de reformas e obras, em conjunto com a Secretaria 
de Obras e Planejamento urbano, das eventuais necessidades que aconteçam no pré-
dio da Prefeitura;

VI. Fornecer suporte aos servidores que trabalham no prédio, repassando as 
necessidades, reclamações e sugestões aos seus superiores e ao Prefeito Municipal.”

Art. 3º Ficam criadas duas lideranças de equipe, acrescendo-se o Art. 
15-C na Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011, o qual passa a viger 
com a seguinte redação:

“Art. 15-C A Coordenadoria Geral de Atendimento, Segurança e Relações 
Institucionais tem os seguintes líderes de equipe:

I. Líder de Equipe de Segurança do Paço Municipal, e;
II. Líder de Equipe de Atendimento em telefonia.
§1º Compete ao Líder de Equipe de Segurança do Paço Municipal:

I. Receber e prestar informações aos Munícipes que frequentem o prédio da 
Prefeitura;

II. Atentar-se ao movimento de entrada e saída do Prédio, controlando o aces-
so ao público e aos locais de permanência exclusiva de agentes públicos;

III. Conferir e receber encomendas, materiais, correspondências, equipamen-
tos e itens similares, realizando a distribuição de acordo com as determinações da 
Coordenadoria Geral do Paço;

IV. Monitorar as câmeras de segurança, assim como a circulação de pessoas 
interna e aos arredores, passando as informações a Coordenadoria Geral na qual 
subordinada;

V. Atender a chamados e registrar comunicados dos Munícipes, e;
VI. Auxiliar as pessoas que frequentam o prédio a encontrarem o que pro-

curam.

§2º Compete ao Líder de Equipe de Atendimento em telefonia:
I. Liderar a manipulação de equipamentos telefônicos, estabelecendo co-

municações internas e externas;
II. Zelar pelos cuidados e funcionamento dos equipamentos existentes, re-

portando os defeitos ao suporte técnico, solicitando o conserto e a sua manutenção 
preventiva;

III.  Manter sob seu registro os relatórios de duração e custos de ligação, 
encaminhando informações sempre que instado a fornecer.”

Seção II
Secretaria Municipal de Administração

Art. 4º Fica criado um cargo de Secretário Adjunto de Administração, vincu-
lado diretamente ao Gabinete do Secretário, no qual compreende as seguintes atri-
buições:

I. Acompanhar os trabalhos do Secretário Municipal, sobretudo no contato 
com os munícipes, servidores e outros órgãos da Administração Pública;

II. Superintender como adjunto do Secretário Municipal nas atividades da 
Secretaria Municipal, controlando o cumprimento das metas políticas do plano de 
governo pertinente à Secretaria, no exercício das atividades diárias do órgão;

III. Substituir o titular do órgão em seus impedimentos;
IV. Responder pelo expediente da Secretaria, nos impedimentos legais e tem-

porários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta;
V. Representar o Secretário, quando foro caso, junto a autoridades e órgãos;
VI. Coordenar a confecção dos materiais utilizados nas audiências públicas 

e atividades assemelhadas, consolidando dados, analisando o conteúdo das apresen-
tações, bem como o roteiro esquematizado, considerando as metas do governo, bem 
como os resultados alcançados pela gestão política;

VII. Coordenar os trabalhos de encaminhamento à unidade administrativa 
responsável pela coordenação da publicidade institucional oficial e os atos adminis-
trativos da Secretaria;

VIII.Coordenar as atividades de seletividade de informações, do âmbito da 
Secretaria Municipal, e o devido encaminhamento, visando tornar público as metas 
da Secretaria Municipal e os atos realizados de interesse local;

IX. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da evolução dos índices de 
efetividade da gestão municipal, no âmbito da Secretaria Municipal a qual se vin-
cula, produzindo dados para subsidiar estatísticas e apresentando planos de ações 
políticas ao Secretário Municipal;

X. Transmitir ordens emanadas pelo Secretário Municipal, no que tange às 
atividades de gestão político-administrativas dos Departamentos da Secretaria Mu-
nicipal;

XI. Acompanhar o Secretário Municipal nos despachos do expediente ordi-
nário e extraordinário e em matérias diversas, pesquisando e prestando informações 
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sobre os assuntos de interesse;
XII. Atuar como um facilitador das atividades do órgão de controle interno, 

no âmbito da Secretaria Municipal em que estiver lotado;
XIII. Conectar os temas especializados dos Departamentos da Secretaria em 

que estiver lotado, para efeito de controle das demandas no âmbito do Gabinete da 
Secretaria Municipal;

XIV. Funcionar como facilitador da relação dos Diretores dos  Departamen-
tos da Prefeitura;

XV. Centralizar diagnósticos provenientes dos trabalhos dos assessores, a 
fim de propor compatibilizações com a política fixada no plano de governo;

XVI. Coordenar e Supervisionar os trabalhos específicos dos assessores para 
subsidiar o Secretário Municipal no planejamento e programação de operacionaliza-
ção de processos de trabalho de natureza política;

XVII. Subsidiar o Secretário Municipal na tomada de decisões sobre progra-
mas de caráter político ideológico inerente as ações de governo;

XVIII. Atuar como moderador dos processos e expedientes direcionados ao 
Secretário Municipal, participando, para tanto, de reuniões de Departamentos quan-
do necessário, a fim de zelar pela impressão das características políticas da gestão e 
demais atribuições correlatas, exceto ordenação de despesa.

Art. 5º Fica criada, na estrutura do Departamento de Licitações e Compras, 
uma Coordenadoria Geral Jurídica e Administrativa, vinculada diretamente àquele, 
na qual compreende as seguintes atribuições:

I. Coordenar e realizar procedimentos administrativos específicos de inte-
resse ou de atribuição do Departamento, analisando os atos praticados no intuito do 
controle prévio de legalidade das contratações realizadas pela Administração Direta;

II. Efetuar pesquisas jurídicas relacionadas com assuntos de interesse do De-
partamento, prestando orientação jurídica de procedimentos de variada complexida-
de, subsidiando as decisões administrativas do Diretor da pasta;

III. Elaborar pareceres jurídicos e administrativos, minutas de editais e outras 
atividades correlatas, definidas na Lei Complementar nº 624, de 14 de setembro de 
2.011;

IV. Fiscalizar a manutenção operacional das Coordenações a ela subordi-
nadas, dentro das normas legais, se reportando diretamente ao Diretor da pasta em 
qualquer anomalia verificada.

Parágrafo único. Ficam subordinadas a Coordenadoria Geral Jurídica e Ad-
ministrativa as Coordenadorias de Compras e de Licitações e Gestão de Contratos, 
estabelecidas no Art. 20, incisos III e IV da Lei Complementar nº 624, de 14 de 
dezembro de 2011.

Seção III
Da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Art. 6º Fica criada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen-
to Social, disposta no artigo 28 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro 
de 2011, uma Coordenadoria Geral do Fundo Social de Solidariedade, vinculada 
diretamente ao Gabinete do Secretário, na qual compreende as seguintes atribuições:

I. Coordenar administrativamente o funcionamento do Fundo Social de 
Solidariedade, acompanhando o cumprimento de tarefas pelos servidores e funcio-
nários lotados naquele órgão mantendo a boa oferta de serviços públicos;

II. Orientar, coordenar e controlar as ações do Fundo Social de Solidarieda-
de, voltadas a celebração de convênios com entidades públicas e privadas;

III. Coordenar à fase de concepção das propostas até a celebração e publica-
ção dos respectivos termos de convênio, articulando as ações das Secretarias Muni-
cipais e servidores públicos voltadas a efetivação dos instrumentos necessários;

IV. Coordenar o levantamento de documentação as secretarias, visando aten-
der as exigências de operacionalização dos convênios;

V. Gerenciar as demandas relativas às aquisições de materiais, suprimentos, 
gêneros e prestações de serviços do Fundo Social de Solidariedade;

VI. Gerenciar o recebimento, registro, expedição, seleção, e distribuição de 
documentos, expedientes e correspondências encaminhadas ao Órgão, inerentes ao 
serviço de protocolo e demais atividades correlatas.

Seção IV
Da Secretaria Municipal de Comunicação

Art. 7º Fica criado um cargo de Secretário Adjunto de Comunicação, vin-
culado diretamente ao Gabinete do Secretário, no qual compreende as seguintes 
atribuições:

I. Acompanhar os trabalhos do Secretário Municipal, sobretudo no contato 
com os munícipes, servidores e outros órgãos da Administração Pública;

II. Superintender como adjunto do Secretário Municipal nas atividades da 
Secretaria Municipal, controlando o cumprimento das metas políticas do plano de 
governo pertinente à Secretaria, no exercício das atividades diárias do órgão;

III. Substituir o titular do órgão em seus impedimentos;
IV. Responder pelo expediente da Secretaria, nos impedimentos legais e 

temporários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta;
V. Representar o Secretário, quando foro caso, junto a autoridades e órgãos;
VI. Coordenar a confecção dos materiais utilizados nas audiências públicas 

e atividades assemelhadas, consolidando dados, analisando o conteúdo das apresen-
tações, bem como o roteiro esquematizado, considerando as metas do governo, bem 
como os resultados alcançados pela gestão política;

VII. Coordenar os trabalhos de encaminhamento à unidade administrativa 
responsável pela coordenação da publicidade institucional oficial e os atos adminis-
trativos da Secretaria;

VIII. Coordenar as atividades de seletividade de informações, do âmbito da 
Secretaria Municipal, e o devido encaminhamento, visando tornar público as metas 
da Secretaria Municipal e os atos realizados de interesse local;

IX. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da evolução dos índices de 
efetividade da gestão municipal, no âmbito da Secretaria Municipal a qual se vin-
cula, produzindo dados para subsidiar estatísticas e apresentando planos de ações 
políticas ao Secretário Municipal;

X. Transmitir ordens emanadas pelo Secretário Municipal, no que tange às 
atividades de gestão político-administrativas dos Departamentos da Secretaria Mu-
nicipal;

XI. Acompanhar o Secretário Municipal nos despachos do expediente ordi-
nário e extraordinário e em matérias diversas, pesquisando e prestando informações 
sobre os assuntos de interesse;

XII. Atuar como um facilitador das atividades do órgão de controle interno, 
no âmbito da Secretaria Municipal em que estiver lotado;

XIII. Conectar os temas especializados dos Departamentos da Secretaria em 
que estiver lotado, para efeito de controle das demandas no âmbito do Gabinete da 
Secretaria Municipal;

XIV. Funcionar como facilitador da relação dos Diretores dos  Departamen-
tos da Prefeitura;

XV. Centralizar diagnósticos provenientes dos trabalhos dos assessores, a 
fim de propor compatibilizações com a política fixada no plano de governo;

XVI. Coordenar e Supervisionar os trabalhos específicos dos assessores para 
subsidiar o Secretário Municipal no planejamento e programação de operacionaliza-
ção de processos de trabalho de natureza política;

XVII. Subsidiar o Secretário Municipal na tomada de decisões sobre progra-
mas de caráter político ideológico inerente as ações de governo;

XVIII. Atuar como moderador dos processos e expedientes direcionados ao 
Secretário Municipal, participando, para tanto, de reuniões de Departamentos quan-
do necessário, a fim de zelar pela impressão das características políticas da gestão e 
demais atribuições correlatas, exceto ordenação de despesa.

 
Seção V
Da Secretaria Municipal de Esportes

Art. 8º Fica criado um cargo de Secretário Adjunto de Esportes, vinculado 
diretamente ao Gabinete do Secretário, no qual compreende as seguintes atribuições:

I. Acompanhar os trabalhos do Secretário Municipal, sobretudo no contato 
com os munícipes, servidores e outros órgãos da Administração Pública;

II. Superintender como adjunto do Secretário Municipal nas atividades da 
Secretaria Municipal, controlando o cumprimento das metas políticas do plano de 
governo pertinente à Secretaria, no exercício das atividades diárias do órgão;

III. Substituir o titular do órgão em seus impedimentos;
IV. Responder pelo expediente da Secretaria, nos impedimentos legais e 

temporários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta;
V. Representar o Secretário, quando foro caso, junto a autoridades e órgãos;
VI. Coordenar a confecção dos materiais utilizados nas audiências públicas 

e atividades assemelhadas, consolidando dados, analisando o conteúdo das apresen-
tações, bem como o roteiro esquematizado, considerando as metas do governo, bem 
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como os resultados alcançados pela gestão política;
VII. Coordenar os trabalhos de encaminhamento à unidade administrativa 

responsável pela coordenação da publicidade institucional oficial e os atos adminis-
trativos da Secretaria;

VIII. Coordenar as atividades de seletividade de informações, do âmbito da 
Secretaria Municipal, e o devido encaminhamento, visando tornar público as metas 
da Secretaria Municipal e os atos realizados de interesse local;

IX. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da evolução dos índices de 
efetividade da gestão municipal, no âmbito da Secretaria Municipal a qual se vin-
cula, produzindo dados para subsidiar estatísticas e apresentando planos de ações 
políticas ao Secretário Municipal;

X. Transmitir ordens emanadas pelo Secretário Municipal, no que tange às 
atividades de gestão político-administrativas dos Departamentos da Secretaria Mu-
nicipal;

XI. Acompanhar o Secretário Municipal nos despachos do expediente ordi-
nário e extraordinário e em matérias diversas, pesquisando e prestando informações 
sobre os assuntos de interesse;

XII. Atuar como um facilitador das atividades do órgão de controle interno, 
no âmbito da Secretaria Municipal em que estiver lotado;

XIII. Conectar os temas especializados dos Departamentos da Secretaria em 
que estiver lotado, para efeito de controle das demandas no âmbito do Gabinete da 
Secretaria Municipal;

XIV. Funcionar como facilitador da relação dos Diretores dos  Departamen-
tos da Prefeitura;

XV. Centralizar diagnósticos provenientes dos trabalhos dos assessores, a 
fim de propor compatibilizações com a política fixada no plano de governo;

XVI. Coordenar e Supervisionar os trabalhos específicos dos assessores para 
subsidiar o Secretário Municipal no planejamento e programação de operacionaliza-
ção de processos de trabalho de natureza política;

XVII. Subsidiar o Secretário Municipal na tomada de decisões sobre progra-
mas de caráter político ideológico inerente as ações de governo;

XVIII. Atuar como moderador dos processos e expedientes direcionados ao 
Secretário Municipal, participando, para tanto, de reuniões de Departamentos quan-
do necessário, a fim de zelar pela impressão das características políticas da gestão e 
demais atribuições correlatas, exceto ordenação de despesa.

Seção VI
Da Secretaria Municipal de Governo

Art. 9º Fica criado um cargo de Secretário Adjunto de Governo, vinculado 
diretamente ao Gabinete do Secretário, no qual compreende as seguintes atribuições:

I. Acompanhar os trabalhos do Secretário Municipal, sobretudo no contato 
com os munícipes, servidores e outros órgãos da Administração Pública;

II. Superintender como adjunto do Secretário Municipal nas atividades da 
Secretaria Municipal, controlando o cumprimento das metas políticas do plano de 
governo pertinente à Secretaria, no exercício das atividades diárias do órgão;

III. Substituir o titular do órgão em seus impedimentos;
IV. Responder pelo expediente da Secretaria, nos impedimentos legais e 

temporários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta;
V. Representar o Secretário, quando foro caso, junto a autoridades e órgãos;
VI. Coordenar a confecção dos materiais utilizados nas audiências públicas 

e atividades assemelhadas, consolidando dados, analisando o conteúdo das apresen-
tações, bem como o roteiro esquematizado, considerando as metas do governo, bem 
como os resultados alcançados pela gestão política;

VII. Coordenar os trabalhos de encaminhamento à unidade administrativa 
responsável pela coordenação da publicidade institucional oficial e os atos adminis-
trativos da Secretaria;

VIII. Coordenar as atividades de seletividade de informações, do âmbito da 
Secretaria Municipal, e o devido encaminhamento, visando tornar público as metas 
da Secretaria Municipal e os atos realizados de interesse local;

IX. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da evolução dos índices de 
efetividade da gestão municipal, no âmbito da Secretaria Municipal a qual se vin-
cula, produzindo dados para subsidiar estatísticas e apresentando planos de ações 
políticas ao Secretário Municipal;

X. Transmitir ordens emanadas pelo Secretário Municipal, no que tange às 
atividades de gestão político-administrativas dos Departamentos da Secretaria Mu-
nicipal;

XI.  Acompanhar o Secretário Municipal nos despachos do expediente ordi-

nário e extraordinário e em matérias diversas, pesquisando e prestando informações 
sobre os assuntos de interesse;

XII. Atuar como um facilitador das atividades do órgão de controle interno, 
no âmbito da Secretaria Municipal em que estiver lotado;

XIII. Conectar os temas especializados dos Departamentos da Secretaria em 
que estiver lotado, para efeito de controle das demandas no âmbito do Gabinete da 
Secretaria Municipal;

XIV. Funcionar como facilitador da relação dos Diretores dos  Departamen-
tos da Prefeitura;

XV. Centralizar diagnósticos provenientes dos trabalhos dos assessores, a 
fim de propor compatibilizações com a política fixada no plano de governo;

XVI. Coordenar e Supervisionar os trabalhos específicos dos assessores para 
subsidiar o Secretário Municipal no planejamento e programação de operacionaliza-
ção de processos de trabalho de natureza política;

XVII. Subsidiar o Secretário Municipal na tomada de decisões sobre progra-
mas de caráter político ideológico inerente as ações de governo;

XVIII. Atuar como moderador dos processos e expedientes direcionados ao 
Secretário Municipal, participando, para tanto, de reuniões de Departamentos quan-
do necessário, a fim de zelar pela impressão das características políticas da gestão e 
demais atribuições correlatas, exceto ordenação de despesa.

Art. 10 Fica criada na estrutura da Secretaria Municipal de Governo 
uma Coordenadoria Geral Administrativa, extinguindo-se a antiga Coordenadoria 
Administrativa, passando o §1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 624, de 14 de 
dezembro de 2.011, a contar com a seguinte redação:

“§1º Compete à Coordenadoria Geral Administrativa:
I. Organizar e planejar os trabalhos da Secretaria, estabelecendo as priori-

dades e diretrizes de atuação conforme as políticas públicas e o plano de governo 
municipal, gerenciando os atendimentos, agendas e relatórios necessários à boa prá-
tica administrativa;

II. Coordenar as unidades administrativas descentralizadas da Secretaria, a 
que se refere o §2º deste Artigo;

III. Coordenar a alimentação das informações referente ao Calendário de 
Obrigações do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado.

IV. Coordenar os trabalhos da ouvidoria geral estabelecendo um efetivo e 
direto canal de atendimento ao cidadão, bem como mecanismo de canal aberto para 
a manifestação de fornecedores e funcionários.

Seção VII
Da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano

Art. 11 Fica criada na estrutura da Secretaria Municipal de Obras e Planeja-
mento Urbano, uma Coordenadoria Geral de Eficientização de Atos Institucionais, 
passando o artigo 49 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2011, 
alterado pelo artigo 9º da Lei Complementar 810, de 18 de dezembro de 2019, a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49 A Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano fica orga-
nizada com a seguinte estrutura:

I. Coordenadoria Geral de Eficientização de Atos Institucionais;
II. Coordenadoria Técnica Operacional, e;
III. Coordenadoria Jurídico e Administrativa;

§1º A Coordenaria Geral de Eficientização de Atos Institucionais vincula-se 
direto ao gabinete do Secretário.

§2º As Coordenadorias Técnica Operacional, e Jurídica e Administrativa 
vinculam-se diretamente à Coordenadoria Geral de Eficientização de Atos Institu-
cionais.

§3º Os cargos de Coordenador Geral de Eficientização de Atos Institucio-
nais, Coordenador Técnico Operacional e Coordenador Jurídico e Administrativo, 
somente poderão ser ocupados por servidores públicos de carreira, com inscrição 
nos respectivos conselhos de classe e, com período mínimo de lotação superior a um 
ano na Secretaria.
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§4º Ficam subordinados a Coordenadoria Técnica Operacional o Núcleo de 
Engenharia, Arquitetura e Agrimensura e o Núcleo de Cadastro Técnico Unidade de 
Fiscalização de Obras”. 

§5º Fica extinto o núcleo de Planejamento Urbano, revogando-se o artigo 52 
da Lei Complementar n° 624, de 14 de dezembro de 2.011.

Art. 12 Fica criado o artigo 49-C na Lei Complementar nº 624, de 14 de 
dezembro de 2011, o qual passa a viger com a seguinte redação:

Art. 49-C - Compete a Coordenadoria Geral de Eficientização de Atos Ins-
titucionais:

I. Coordenar as atividades, os trabalhos, controlando o cumprimento de 
metas técnico operacionais pertinentes à Secretaria Municipal;

II. Coordenar, formular, executar e avaliar a Política Municipal de Obras e 
desenvolvimento da Infraestrutura Urbana, em consonância com as diretrizes gerais 
do Governo Municipal e de acordo com a legislação vigente; 

III. Coordenar, monitorar e fazer cumprir as normas referentes ao ordena-
mento territorial e urbano do Município de Leme/SP; 

IV. Coordenar a aplicação das normas concernentes ao parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano, em consonância com a legislação vigente; 

V. Coordenar a aplicação das normas concernentes ao Código de Obras e 
Plano Diretor do Município; 

VI. Coordenar o Departamento de Fiscalização e Execução de Obras Públi-
cas e/ou particulares no Município; 

VII. Coordenar a realização de projetos de obras públicas;
VIII. Coordenar a demanda de elaboração de orçamentos,  cronogramas e 

projetos;
IX. Coordenar  o processo de aprovação e de fiscalização de obras e parcela-

mento de solo;
X.  Coordenar a elaboração de planilhas orçamentárias referente a obras de 

contrapartida de loteamento a ser aprovado pelo município e conferencia da planilha 
orçamentária apresentada pelo loteador com as custas das obras de infraestrutura;

XI. Coordenar e atuar como moderador de procedimentos e expedientes dire-
cionados ao Secretário Municipal, participando das reuniões técnicas operacionais, 
quando necessário;

XII. Coordenar e acompanhar a evolução dos índices de efetivi-
dade da gestão municipal, no âmbito da Secretaria, elaborando e fornecendo dados 
para subsidiar estatísticas e planos de ações políticas ao Secretario Municipal e de-
mais atividades correlatas.

 
Seção VIII
Da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 13 Fica criada na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, estabe-
lecida na Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011, a Coordenadoria 
Geral de assuntos jurídicos, planejamento e gestão, diretamente ligada ao Gabinete 
do Secretário, vinculando-se a esta, a Coordenadoria prevista no inciso II do artigo 
53 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011.

§ 1° - Compete a Coordenadoria Geral em Assuntos Jurídicos, Planejamento 
e Gestão, as seguintes atribuições:

I – Efetuar pesquisas jurídicas relacionadas com assuntos de interesse da 
Secretaria, prestando assessoria jurídica de procedimentos de variada complexidade;

II – Assessorar a edição de editais, minutas, ofícios e outros instrumentos 
jurídicos diversos, bem como seus aditamentos, quando sendo de atribuição da Se-
cretaria;

III – Coordenar e fiscalizar a manutenção operacional da Secretaria dentro 
das normas legais;

IV – Executar contato e interlocução com outras Secretarias ou atividades 
governamentais quando necessário;

V – Coordenar e dar suporte às atividades jurídicas para:

a. Oficiar correspondências e acompanhar a tramitação de protocolos;
b. Coordenar a organização de laudos e relatórios;

c. Orientar, definir diretrizes e acompanhar ofícios, requerimento e demais 
documentos de origem externa;

d. Fiscalizar o procedimento burocrático da Secretaria;

VI – Solicitar à Secretaria de Negócios Jurídicos estudo e edição de minutas 
de leis, elaborando justificativa prévia de assuntos de competência da Secretaria de 
Saúde, mantendo diálogo ativo ente o Secretário de Saúde e os demais núcleos inter-
nos e Secretarias Municipais quando se tratar de questões legislativas;

VII – Coordenar, acompanhar e analisar procedimentos administrativos es-
pecíficos de interesse ou de atribuição da Secretaria de Saúde quando solicitado;

VIII – Acompanhar, monitorar, inspecionar e orientar um trabalho ou uma 
tarefa realizada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

IX – Supervisionar, coordenar, orientar e controlar as atividades finalísticas 
da Secretaria de Saúde e Sistema Único de Saúde, indicando ao Secretário Mu-
nicipal de Saúde as diretrizes e cronogramas de programas e atividades a fim de 
harmonizar a atuação dos servidores e atendimento ao público, bem como sugerindo 
expedição de instruções normativas para fiscalização, monitoramento e controle do 
serviço público prestado ao cidadão;

X – Supervisionar, coordenar e orientar a Coordenadoria de Planejamento e 
Gestão da Saúde, compreendendo todos os seus Núcleos de atuação.

§ 2° - As atribuições dos equipamentos subordinados serão objeto de ato da 
Secretaria.

Art. 14 Fica criada na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, estabeleci-
da na Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011, a Coordenadoria Geral 
de Assistência Social da Saúde, diretamente ligada ao Gabinete do Secretário, vin-
culando-se a esta, as Coordenadorias previstas no artigo 53 da Lei Complementar nº 
624, de 14 de dezembro de 2.011, o Núcleo de Assistência Social da Saúde – NASS 
e o Núcleo de Ouvidoria da Saúde, criados nos termos dos Arts. 15 e 16 desta Lei 
Complementar:

§ 1º - Compete a Coordenadoria Geral de Assistência Social da Saúde as 
seguintes atribuições:

I - Acompanhar, monitorar, inspecionar e orientar um trabalho ou uma ta-
refa realizada no âmbito do Núcleo de Assistência Social da Saúde - NASS ou em 
qualquer outro instrumento da Secretaria Municipal de Saúde, desde que a natureza 
esteja voltada a assistência social;

II – Supervisionar, coordenar, orientar e controlar as atividades, processos, 
procedimentos e o desempenho diário das atividades de assistência social vinculadas 
à Secretaria Municipal de Saúde;

III – Supervisionar, com vistas no aprimoramento constante, nas áreas de 
segurança, tecnologia de informação, estrutura física dos instrumentos vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde, compras e licitações, desde que vinculados à rede de 
assistência social da saúde pública;

IV – Definir metas e prioridades na prestação de serviços de atendimentos 
Núcleo de Assistência Social da Saúde – NASS;

V – Garantir a manutenção de bancos de dados, controle de estoque e de for-
necimento de insumos, medicamentos e demais materiais e itens básicos fornecidos 
pelo Núcleo Social da Secretaria de Saúde;

VI – Estabelecer comunicação com outros órgãos municipais para garantir 
maior eficiência das estruturas, processos e resultados, informando, inclusive planos 
de metas, diretrizes acerca da assistência social na Saúde;

VII – Atendimento à população através de escuta ativa, elaborando relatório 
específico como critério de atendimento pela Secretaria Municipal de Saúde através 
dos assistentes social bem como do Núcleo de Assistência Social da Saúde – NASS;

VIII – Realizar, ordenar ou acompanhar visitas domiciliares rotineiras aos 
munícipes atendidos pelo Núcleo de Assistência Social da Saúde – NASS e pela 
Farmácia Judicial para avaliação e reavaliação social;

IX - Realizar visitas domiciliares nos casos de pedido de fornecimento de 
medicamento pela via administrativa ou judicial;

X – Oficiar correspondências e acompanhar a tramitação de protocolos;
XI - Distribuir, organizar e acompanhar ofícios, requerimento e demais do-

cumentos de origem externa;
XII – Atuar junto aos demais servidores da Saúde para melhor atendimento 

à população.
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XIII – Programar, executar e fiscalizar o fluxo e a logística de estoque e 
atendimentos do Núcleo de Assistência Social;

XIV – Prepara relatórios, mapas e quadros demonstrativos sobre o desempe-
nho da área, para apreciação e controle do superior;

XV – Eventualmente realiza estudos para a melhoria no padrão de atendi-
mento em função de observações pessoais, relatórios, indicadores de qualidade, reu-
niões com a equipe, etc. Redige normas e procedimentos, submete à apreciação e 
aprovação do superior e procede à implantação;

XIV – Executar outras atividades correlatas.

§ 2° - As atribuições dos equipamentos subordinados serão objeto de ato da 
Secretaria.

Art. 15 Fica criado na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde um novo 
Núcleo: Núcleo de Assistência Social da Saúde – NASS, diretamente ligado à Co-
ordenadoria Geral de Assistência Social da Saúde, incluindo o § 4º no, da Lei Com-
plementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011, a contar com a seguinte redação: 

“Artigo 1º - (...)
§4º.: Compete ao Núcleo de Assistência Social da Saúde – NASS promover 

ações voltadas a prestação de assistência social aos usuários da rede pública de saú-
de, com vistas na melhoria da sua condição social através de:

a)  fornecimento de matérias e insumos básicos, mantendo histórico de in-
dicadores de fornecimento e controle de estoque com foco no fornecimento eficiente 
e prioritário à população;

b) atendimento à população através de escuta ativa, elaborando relatório 
específico;

c) realizar acompanhamento social aos usuários do Núcleo de Assistência 
Social da Saúde – NASS;

d) manter rede de assistência com indicadores anual e bimestral dos usuá-
rios do Sistema Único de Saúde – SUS;

e) elaborar plano de metas e objetivos com vista no fluxo programado de 
dispensa de materiais e insumos;

f) realizar estudo social sempre que requisitado pela autoridade competen-
te;

g) manter cadastro atualizado de usuários;
h) realizar acolhimento humanizado, direcionando o usuário dentro da rede 

pública, com vista ao melhor atendimento e na eficiência da prestação do serviço. 
(...)”

Art. 16 Fica criado na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde um novo 
Núcleo: Núcleo de Ouvidoria da Saúde, diretamente ligado à Coordenadoria Geral 
de Assistência Social da Saúde, incluindo o § 5º no artigo 1º da Lei Complementar 
n° 802, de 12 de dezembro de 2019, que alterou a Lei Complementar nº 624, de 14 
de dezembro de 2.011, a contar com a seguinte redação:

“Artigo 1º (...)
§5º.: Compete ao Núcleo de Ouvidoria da Saúde:

a) receber, ouvir, reduzir a termo as sugestões, críticas, elogios, solicita-
ções, reclamações e denúncias do cidadão quanto aos serviços prestados pela Secre-
taria de Saúde;

b) encaminhar ao setor competente as demandas recebidas do cidadão para 
análise, solução, e tomada de providências, se o caso; 

c) orientar, acompanhar o andamento da demanda, fornecer resposta ao ci-
dadão sobre as providências tomadas pela administração pública no caso concreto;

d) elaborar indicadores abrangentes que possam auxiliar na gestão da saú-
de;

e) aprimorar e executar ações que visem o maior alcance da Ouvidoria à 
população, como a informatização do processo de ouvidoria e abertura de canais de 
comunicação capazes de dar acesso à todos os cidadãos;

f) executar outras atividades correlatas”

Art. 17  Altera a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, renomeando-se 
e renumerando-se núcleos, bem como se extinguindo o Núcleo de Ouvidoria e crian-

do um novo núcleo e uma liderança, ambos ligados à Coordenadoria de Planejamen-
to e Gestão: o Núcleo de Apoio Administrativo e o Líder de Equipe de Recepção e 
Apoio, alterando o §8º do artigo 55 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro 
de 2.011, que passará a viger com a seguinte redação:

Art. 55 A Coordenadoria de Planejamento e Gestão tem a seguinte estrutura: 
I - Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios; 
II - Núcleo de Faturamento do Sistema Único de Saúde; 
III - Núcleo de Compras e Licitações; 
IV – Núcleo de Manutenção e Patrimônio; 
V – Núcleo de Recursos Humanos; 
VI – Núcleo de Educação Permanente; 
VII – Núcleo de Parcerias e Terceiro Setor;
VIII – Núcleo de Apoio Administrativo.
IX – Líder de Equipe de Recepção e Apoio
(...)

§8º.: Compete ao Núcleo de Apoio Administrativo:

I – dirigir as atividades relativas à administração da Secretaria Municipal de 
Saúde, elaborando fluxos internos dos núcleos de Compras e Licitações, Contratos, 
Manutenção e patrimônio, Faturamento do SUS, Contratos e Convênios e Recursos 
Humanos, além de outras atividades que lhe forem determinadas pela Coordenado-
ria de Planejamento e Gestão;

II – realizar diariamente o acompanhamento de portarias, decretos e  reso-
luções Municipais, Estaduais e Federais, bem como de emendas parlamentares e 
demais recursos financeiros recebidos pelo município e destinados à saúde munici-
pal, informando a Coordenadoria de Planejamento e Gestão quanto à sua natureza, 
destinação e prazo para utilização;

III – redigir ofícios, minutas contratuais e respectivos aditivos, notificações 
internas e externas, termos e demais pactuações com entidades do terceiro setor, bem 
como elaborar os processos administrativos internos e posterior remessa à Secretaria 
de Negócios Jurídicos para remessa à Câmara Municipal.

IV – monitorar a aplicação de todos os recursos financeiros de competência 
da Secretaria Municipal de Saúde;

V – manter diálogo recíproco com a Secretaria de Finanças e Contabilidade 
para aprimorar a destinação dos recursos financeiros, visando atingir máxima efici-
ência e eficácia na aplicação dos recursos públicos para a Secretaria Municipal de 
Saúde;

VI – instruir o Núcleo de Recursos Humanos quanto às notificações de de-
ficiência de pessoal, abertura de processo de Sindicância ou Processo Administrati-
vo Disciplinar, alteração de lotação de servidor, aos esclarecimentos aos servidores 
sobre seus direitos e deveres, informar corretamente acerca da jornada de trabalho 
e especificidades dos cargos e competências, além instruir os procedimentos de atri-
buição ou destituição de cargos de confiança;

VII – realizar diálogo ativo com os demais setores e núcleos da Secretaria 
Municipal de Saúde;

VIII – elaborar os esboços do Plano Plurianual, bem como dos programas 
anuais de saúde, relatórios anuais de gestão, relatórios do quadrimestre, lei de dire-
trizes orçamentárias e lei orçamentária anual, submetendo-os à apreciação da Coor-
denadoria de Planejamento e Gestão; 

IX – manter diálogo ativo com a Coordenadoria de Regulação, Avaliação e 
Controle sobre assuntos correlatos e de interesse da Secretaria Municipal de Saúde;

X – consultar e solicitar a publicação de documentos pertinentes à Secretaria 
de Saúde na Imprensa Oficial do Município de Leme;

XI – realizar cadastro de propostas de emendas, preencher planos de trabalho 
e demais assuntos correlatos, mantendo diálogo ativo com setor de Convênios da 
Prefeitura Municipal e com a DRS X;

XII – realizar consultas diárias e o manejo do sistema de Apoio à Implemen-
tação de Políticas em Saúde (SAIPS);

XIII – elaborar os processos administrativos de Termo de Fomento, Colabo-
ração e Cooperação;

XIV – acompanhar e gerir as férias dos servidores vinculados à Coordenado-
ria Geral de Negócios Jurídicos, Planejamento e Gestão;

XIV – executar, em geral, os demais atos e medidas relacionadas com sua 
finalidade, inclusive quanto ao preparo de expedientes próprios, além de outras ati-
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vidades correlatas.

§9º.  Compete ao Líder Equipe de Recepção e Apoio:

I – assessorar o Secretário Municipal de Saúde, o Secretário Adjunto da 

Saúde e as Coordenadorias nos assuntos técnicos e de andamento da recepção da 

Secretaria Municipal de Saúde – SMS, a critério do Secretário Municipal de Saúde;

II – orientar a recepção de autoridades, pacientes e visitantes, elaborando 

rotina de fluxo, cronograma de entrada e saída de pessoas, preservando pelo bom 

andamento da recepção e a seguranças da SMS;

III – recepcionar documentos e entregas, mediante sistema de protocolo es-

pecífico, dando posterior encaminhamento ao setor competente, mantendo registro 

de encaminhamento e fluxo de ofícios;

IV – coordenar ações para que os atos a serem assinados pelo(a) Secretá-

rio(a) sejam devidamente instruídos, antes de submetê-los à sua apreciação;

V – proferir despachos internos meramente interlocutórios ou de simples 

encaminhamento de processos, bem como supervisionar e avaliar fluxos da rotina de 

trabalho da recepção da SMS;

VI – orientar e supervisionar a equipe da recepção, bem como prestar apoio 

aos demais setores da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao fluxo interno de 

documentos e protocolos pela via física ou digital;

VIII – prestar esclarecimentos à população, realizar encaminhamentos e in-

terlocuções com os demais instrumentos da saúde pública e da Prefeitura Municipal, 

sempre buscando a resolutividade das questões dos pacientes, mantendo decoro e o 

bom relacionamento;

VII – exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções 

e as que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal de Saúde.

Art. 18 Fica alterado o disposto no §3º, do Art. 1º da Lei Complementar 

Municipal nº. 802, de 12 de dezembro de 2019, passando a viger com a seguinte 

redação:

Artigo 1º (...)

§3º.: A Coordenadoria Geral de Transportes terá como competência de coor-

denar e orientar a prestação de serviços de transportes de pacientes intermunicipal e 

intramunicipal de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, estabelecendo proce-

dimentos padronizados para os atendimentos exigidos, especialmente em situações 

de urgência e emergência, sobretudo no âmbito da Central de Ambulância.

(...)

Art. 19 Altera a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, renomeando-se e 

reorganizando-se as unidades administrativas organizacionais, bem como fica criada 

na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde duas novas unidades administrativas 

operacionais diretamente ligadas à Coordenadoria de Gestão da Atenção Básica pas-

sando o caput artigo 59, da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011, 

a contar com a seguinte redação:

Art. 59 A Coordenadoria de Gestão da Atenção Básica tem as seguintes uni-

dades:

I – Unidade Básica de Saúde – UBS Ariana;

II – UBS João Leme;

III – UBS Sumaré;

IV – UBS Caju;

V – UBS Taquari;

VI – UBS Nelma;

VII – Unidade Melhor em Casa;

VIII – Equipe de Atenção Primária – EAP Santa Inês;

IX – EAP Empyreo.

Art. 20 Altera a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, renomeando-

se e renumerando-se unidades administrativas operacionais diretamente ligadas à 

Coordenadoria de Gestão do Programa Saúde da Família, extinguindo três unida-

des administrativas operacionais denominadas PACS Jardim do Sol; PACS Ariana e 

PACS Santa Paula, passando o rol do Artigo 61 da Lei Complementar nº 624, de 14 

de dezembro de 2.011, a viger com a seguinte redação:

I – ESF Saulo;

II – ESF Itamaraty;

III – ESF Renascença;

IV – ESF Palmeiras;

V – ESF Primaveras;

VI – ESF São Manoel;

VII – ESF Quaglia;

VIII – ESF Imperial;

IX – ESF Vanessa;

X – Unidade Administrativa Organizacional do NASF.

Art. 21 Altera a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, renomeando-se 

e renumerando-se unidades administrativas organizacionais, extinguindo a unidade 

administrativa operacional Policlínica, bem como criando duas novas unidades ad-

ministrativas operacionais, o Centro Cirúrgico Ambulatorial – CCA e o Ambulatório 

de Trauma Ortopédico, ambos subordinados à Coordenadoria de Gestão da Atenção 

Especializada, passando o artigo 60 a Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro 

de 2.011, a viger com a seguinte redação:

Art. 60. A Coordenadoria de Gestão da Atenção Especializada têm os seguin-

tes equipamentos:

I – SOS Bebê de Risco;

II – CMI;

III – Casa da Mulher;

IV - CS II;

V – Fisioterapia;

VI – Fonoaudiologia;

VII – Centro Interdisciplinar de Educação em Diabetes;

VIII – Ambulatória da Melhor Idade – AMI;

IX – Centro Cirúrgico Ambulatorial – CCA;

X – Ambulatório de Trauma Ortopédico.

Art. 22 Altera a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, renomeando-se 

e renumerando-se unidades administrativas organizacionais, criando dois novos Nú-

cleos subordinados à Coordenadoria de Saúde Mental, alterando o caput do Artigo 

61-A na Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011, o qual passa a viger 

com a seguinte redação:

Artigo 61-A: A Coordenadoria de Saúde Mental tem as seguintes unidades:

I – Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;

II – Centro de Atenção Psicossocial especializado para usuários de álcool e 

drogas- CAPS AD;

III – Centro de Atenção Psicossocial especializados para crianças, adolescen-

tes e jovens - CAPS IJ;

IV – Residência Terapêutica;

V – Núcleo de Ambulatório de Saúde Mental;

VI – Núcleo de Atenção Especial à Pessoa com Transtorno do Espectro Au-

tismo (TEA).

Art. 23 Altera a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, renomeando-se 

o núcleo de Controle de Entidades e Escolas, passando a ser denominado Núcleo de 

Controle de UBS e ESF, diretamente subordinado à Coordenadoria de Saúde Bucal, 

alterando o caput do artigo 58 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 
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2.011, que passará a viger com a seguinte redação:

Art. 58 A Coordenadoria de Saúde Bucal têm a seguinte estrutura:

I - Centro de Especialidades Odontológicas;

II - Núcleo de Controle de Equipes de Saúde Bucal;

III - Núcleo de Controle de UBS e ESF;

IV - Núcleo de Controle de Equipes de Prevenção;

Art.24  Ficam criados três líderes de equipe diretamente subordinados ao 

Núcleo de Unidade de Pronto Atendimento na estrutura da Secretaria Municipal de 

Saúde, acrescendo parágrafos ao artigo 61-B, na Lei Complementar nº 624, de 14 de 

dezembro de 2.011, o qual passa a viger com a seguinte redação: 

Artigo 61-B: A Coordenadoria de Urgência e Emergência tem os seguintes 

núcleos: 

I – Núcleo de Unidade de Pronto Atendimento; 

II – Núcleo de Transporte e Emergência. 

§1º: Compete à Coordenadoria de Urgência e Emergência: 

I – definir metas e prioridades na prestação de serviços de atendimentos de 

emergência e urgência à população; 

II – efetivar as ações dos programas pertinentes à área buscando a padro-

nização dos equipamentos públicos para garantir maior eficiência das estruturas e 

processos dos serviços públicos disponibilizados; 

III – zelar pelo atendimento conforme o quadro de saúde de cada paciente; 

IV – garantir a manutenção de bancos de dados e comunicação com outros 

órgãos municipais; 

V – coordenar equipes e programas, determinando ações a serem promovidas 

pelas unidades subordinadas, inclusive com a fixação das escalas mensais, quando 

necessário; 

VI – coordenar outras tarefas correlatas inerentes ao bom desenvolvimento e 

prestação dos serviços públicos de atendimento psicossocial. 

§2º: Compete ao Núcleo de Transporte e Emergência: 

I - Supervisionar a execução dos protocolos estabelecidos; 

II - Acompanhar as atividades de enfermagem, mantendo o quadro de enfer-

magem informado sobre as normas, rotinas e regulamentos, inclusive controlando e 

avaliando a escala mensal estabelecida;

III – Promover programas de treinamento e aprimoramento de pessoal emer-

gência, particularmente nas ações de educação continuada; 

IV – Administrar o atendimento dos pacientes pelo núcleo, emitindo rela-

tórios à Coordenadoria a fim de compilar dados para o incremento das atividades ; 

V - Promoção dos transportes de pacientes que necessitem de veículo espe-

cial, como com maca ou outras necessidades clínicas justificadas; 

VI – Desenvolvimento de ações, atividades e programas voltados para o 

transporte em atendimento à saúde, buscando parcerias e convênios com outros ór-

gãos e entidades da administração pública; 

VII – Controle e emissão de relatórios de veículos e servidores em viagens; 

VIII – execução de competências afins. 

§3º: O Núcleo de Unidade de Pronto Atendimento tem os seguintes líderes 

de equipe:

I – Líder de Equipe de Higiene e Infecção Hospitalar; 

II – Líder de Equipe de Raio-X;

III – Líder de Equipe de Recepção. 

§4º: Compete ao Líder de Equipe de Higiene e Infecção Hospitalar:

I – Elaborar, implementar, manter e avaliar programa de controle de infecção 

hospitalar, adequado às características e necessidades da instituição, contemplando, 

no mínimo, ações relativas a:

a)  implantação de um Sistema de Vigilância Epidemiológica das Infecções 

Hospitalares;

b)  adequação, implementação e supervisão das normas e rotinas técnico

-operacionais, visando à prevenção e controle das infecções hospitalares;

c) capacitação do quadro de servidores, funcionários e profissionais da ins-

tituição, no que diz respeito à prevenção e controle das infecções hospitalares;

d) uso racional de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospita-

lares;

II – Avaliar, periódica e sistematicamente, as informações providas pelo Sis-

tema de Vigilância Epidemiológica das infecções hospitalares e aprovar as medidas 

de controle propostas pelos membros executores da CCIH;

III – Realizar investigação epidemiológica de casos e surtos, sempre que 

indicado, e implantar medidas imediatas de controle;

IV – Elaborar e divulgar, regularmente, relatórios e comunicar, periodica-

mente, à autoridade máxima de instituição e às chefias de todos os setores do Pronto 

Atendimento a situação do controle das infecções hospitalares, promovendo seu am-

plo debate na comunidade pública de saúde;

V – Elaborar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas 

técnico-operacionais, visando limitar a disseminação de agentes presentes nas in-

fecções em curso no hospital, por meio de medidas de precaução e de isolamento;

VI – Adequar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas 

técnico-operacionais, visando à prevenção e ao tratamento das infecções hospita-

lares;

VII – Definir, em cooperação com a Coordenação de Farmácia, a política 

de utilização de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospitalares para 

a instituição;

VIII – Cooperar com o setor de treinamento ou responsabilizar-se pelo trei-

namento, com vistas a obter capacitação adequada do quadro de servidores, funcio-

nários e profissionais, no que diz respeito ao controle das infecções hospitalares;

IX – Compor e elaborar regimento interno para a Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar - CCIH;

X – Cooperar com a ação do órgão de gestão do SUS, bem como fornecer, 

prontamente, as informações epidemiológicas solicitadas pelas autoridades compe-

tentes;

XI -  Notificar, na ausência de um núcleo de epidemiologia, ao organismo de 

gestão do SUS, os casos diagnosticados ou suspeitos de outras doenças sob Vigilân-

cia epidemiológica (notificação compulsória), atendidos em qualquer dos serviços 

ou unidades do Pronto Atendimento, e atuar cooperativamente com os serviços de 

saúde coletiva;

XII – Notificar ao Serviço de Vigilância Epidemiológica e Sanitária do orga-

nismo de gestão do SUS, os casos e surtos diagnosticados ou suspeitos de infecções 

associadas à utilização de insumos e/ou produtos industrializados;

XIII – Elaborar e Conferir as escalas de serviço e de plantões dos profissio-

nais para atendimento dos critérios técnicos e legais do setor da higiene do Pronto 

Atendimento;

XIV – Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior 

hierárquico.

§5º: Compete ao Líder de Equipe de Raio-X:

I – Supervisionar e orientar o trabalho de Aplicação das Técnicas Radioló-

gicas no local onde exerça a profissão de Técnico ou de Tecnólogo em Radiologia;

II – Zelar pelo cumprimento das disposições constantes no código de ética 

profissional, devendo, no âmbito de sua atuação, levar ao conhecimento do Conselho 

Regional qualquer infração verificada;

III – Elaborar e conferir as escalas de serviço e de plantões dos profissionais 
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para atendimento dos critérios técnicos e legais do setor que trabalha no Pronto 

Atendimento Municipal e no Centro Médico Integrado – C.M.I.;

IV – Informar a chefia imediata sobre quaisquer problemas existentes com 

equipamentos, fontes emissoras de radiação, acessórios e equipamentos de proteção 

radiológicos relativos ao local de trabalho;

V – Informar ao superior imediato a ocorrência de qualquer fato que possa 

influir nos níveis de exposição à radiação ou risco de acidentes;

VI – Efetuar o registro de defeitos em equipamentos, fontes de radiação, 

acessórios e equipamentos de proteção radiológica, bem como as chamadas e a rea-

lização de manutenção nas instalações;

VII – Orientar e exigir a divulgação do resultado mensal da leitura dos do-

símetros de uso individual, de forma que conste em local visível e acessível a todos 

os profissionais, avaliando os resultados de forma a requerer providências em caso 

de anormalidades;

VIII – Supervisionar o estágio dos Técnicos e Tecnólogos em Radiologia e a 

frequência dos alunos dos cursos de formação de Técnicos e Tecnólogos em Radio-

logia nos respectivos setores de atuação;

IX – Verificar as condições de uso dos equipamentos e acessórios de proteção 

radiológica.

X – Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior 

hierárquico.

§6º: Compete ao Líder de Equipe de Recepção:

I – Diariamente distribui, orienta e supervisiona a recepção de pacientes no 

âmbito da urgência e emergência do Município, abrangendo desde a triagem, soli-

citação do pedido médico e a documentação pessoal, conferencia dos dados, con-

firmação da realização do preparo pelo paciente, abertura do cadastro pelo sistema, 

identificação do paciente para a chamada até a alta médica.

II – Distribui, orienta e supervisiona a entrega de resultados dos exames 

compreendendo o recebimento do protocolo, verificação da liberação dos resultados 

pelo sistema ou arquivos, impressão e baixa da entrega.

III – Zela pela garantia de funcionamento adequado dos equipamentos e sis-

temas à disposição na área, acompanha a postura, apresentação e atendimento da 

equipe, treina os subordinados, participa no processo de movimentação de pessoal e 

cuida da ordem, limpeza e disciplina na área. Providencia a reposição periódica de 

material de escritório junto ao Almoxarifado.

IV – Prepara relatórios, mapas e quadros demonstrativos sobre o desempe-

nho da área, para apreciação e controle do superior.

V – Eventualmente realiza estudos para a melhoria no padrão de atendimento 

em função de observações pessoais, relatórios, indicadores de qualidade, reuniões 

com a equipe, etc. Redige normas e procedimentos, submete à apreciação e aprova-

ção do superior e procede à implantação.

VI – Elaborar e Conferir as escalas de serviço e de plantões dos profissionais 

para atendimento dos critérios técnicos e legais do setor da Recepção do Pronto 

Atendimento;

VII – Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior 

hierárquico. 

§7º: As competências das unidades subordinadas serão objeto de ato da Se-

cretaria.

Art. 25 Fica criado um líder de equipe diretamente subordinados ao Núcleo 

Técnico de Vigilância Epidemiológica na estrutura da Secretaria Municipal de Saú-

de, acrescendo o inciso VI e o §6º ao artigo 56, da Lei Complementar nº 624, de 14 

de dezembro de 2.011, o qual passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 56 A Coordenadoria de Vigilância em Saúde têm a seguinte estrutura:

(...)

VI – Líder de Equipe de Sistemas de Informação em Saúde 

(...)

§6º.: Compete ao Líder de Equipe de Sistemas de Informação em Saúde:

I – Gerenciar e manter a coleta de dados e a alimentação dos sistemas SIM 

– Sistema de Informação de Mortalidade e SINASC – Sistema de Informação de 

Nascidos Vivos;

II – Realizar levantamento epidemiológico com base em dados e indicadores 

para mapeamento e projeção de políticas públicas voltadas à saúde da população;

III – Participar e disponibilizar à equipe treinamento constante;

IV – Instruir o Secretário Municipal de Saúde e o Prefeito Municipal com 

dados, documentos e indicadores, auxiliando nas decisões do executivo no âmbito 

da Saúde Pública;

V – Manter arquivo de documentos pelo tempo legal;

VI – Auxiliar servidores e entidades públicas e privadas quanto aos assuntos 

correlatos à mortalidade, saúde materna e infantil, preenchimento de certidão de 

óbito, etc.

VII – Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior 

hierárquico.”

Seção IV

Secretaria Municipal de Serviços Municipais

Art. 26 Fica criada na estrutura da Secretaria Municipal de Serviços Munici-

pais uma Coordenadoria Geral de Eficientização de Serviços Municipais, passando 

o artigo 70 da Lei Complementar nº 624, de 14 de dezembro de 2.011, a contar com 

a seguinte redação:

Art. 70 A Secretaria Municipal de Serviços Municipais fica organizada com 

a seguinte estrutura:

 I – Coordenadoria Geral de Eficientização de Serviços Municipais;

II Coordenadoria de Limpeza Urbana e Manutenção de Próprios;

III -  Coordenadoria de Serviços.

§1º A Coordenadoria Geral de Eficientização de Serviços Públicos vincula-se 

direto ao gabinete do Secretário.

§2º A Coordenadoria de Limpeza Urbana e Manutenção de Próprios e a Co-

ordenadoria de Serviços vinculam-se diretamente à Coordenadoria Geral de Eficien-

tização de Serviços Públicos.

§3º Compete à Coordenadoria Geral de Eficientização de Serviços Públicos:

I – coordenar o planejamento, operacionalização e implementação de ações e 

trabalhos de natureza técnica e administrativa, inerentes as atividades da Secretaria 

Municipal;

II – Coordenar as atividades, os trabalhos, controlando o cumprimento de 

metas pertinentes à Secretaria Municipal;

III- Coordenar, organizar e planejar os trabalhos da Secretaria, gerenciando 

os atendimentos, agendas e relatórios necessários à boa prática administrativa;

IV – Realizar diálogo ativo com os diversos setores da Secretaria Municipal 

de Serviços Municipais, em especial para gerenciar, subsidiar e dar suporte aos nú-

cleos e coordenarias;

V – coordenar a fiscalização do procedimento de gestão patrimonial da Se-

cretaria e demais atividades correlatas;

Seção X

Disposições Finais

Art. 27 Dada à reorganização da presente Lei Complementar se acresce ao 

Anexo I – “Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança”, previsto no 

artigo 78 da Lei Complementar 624 de 14 de Dezembro de 2011 e suas alterações, 
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04 (quatro) cargos de Secretário Adjunto, 08 (oito) cargos de Coordenador Geral, 05 

(cinco) cargos de Chefe de Núcleo, 04 (quatro) Chefe de Unidade Administrativo  

Operacional , 07 (sete) cargos Líder de Equipe, e extingue 01 (um) cargo de Coor-

denador e 04 (quatro) cargos de Chefe de Unidade Administrativo  Operacional e 01 

(uma) chefia de Núcleo, passando a vigorar com o seguinte quantitativo, mantendo-

se os demais cargos não alterados:

CARGO CLASSE TIPO QUANTIDADE

Secretário Adjunto Direção Cargo em Comissão  06

Coordenador Geral Chefia Função de Confiança 22

Coordenador Chefia Função de Confiança 41

Chefe de Núcleo Chefia Função de Confiança 115

Chefe de Unidade 

Administrativo  Operacional 

 Chefia Função de Confiança 51

Líder de Equipe Chefia Função de Confiança 29

Art. 28 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 

consignadas em orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Leme, 13 de fevereiro de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.027, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre permissão de área no Aeródromo 

“Yolanda Penteado”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO os termos do Convênio nº 23/2014 firmando entre o Mu-

nicípio de Leme e a União através da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO as disposições do Código Brasileiro de Aeronáutica;

CONSIDERANDO o contido nos autos do Protocolo nº 42, de 05 de janeiro 

de 2023;

DECRETA: 

Art. 1º - Fica permitido a NFR TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 

07.382.470/0001-06, o uso de um imóvel pelo prazo de 30 anos ou enquanto viger 

o Convênio nº 23/2014 firmando entre o Município de Leme e a União, através da 

Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, localizada nas dependên-

cias do Aeródromo “Yolanda Penteado”, Lote nº 18, com 1.600,00m², destinado à 

construção de “hangar”, de conformidade com os termos do Convênio nº 23/2014 

firmando entre o Município de Leme e a União através da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, sendo expressamente vedada a sua cessão ou 

transferência a terceiros. 

Parágrafo único – A área objeto da presente permissão, conforme memorial 

descritivo é a seguinte: Uma gleba de terras, Designado lote 18, localizado no Aeró-

dromo Municipal “Yolanda Penteado”, município e comarca de Leme – SP. Inicia-se 

a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas UTM N 7.540.433,25M 

e E 254.750.14m; deste vértice segue em linha reta com azimute de 64”19’26” 

por uma distância de 40,00m até o vértice 2, de coordenadas N 7.540.450.58m e 

E 254.786,18m, confortando do vértice 1 até o vértice 2 com a Fazenda Empyreo 

(Matrícula nº 45.332 CRI de Leme – INCRA nº 619.035.686.875-2); deste vértice 

deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 154º20’1’’ por uma distân-

cia de 40,00m até o vértice 3, de coordenadas N 7.540.414,51m e E 254.803,52m, 

confortando do vértice 2 até o vértice 3 com o Lote 19 - Aeródromo Municipal 

“Yolanda Penteado”; deste vértice deflete a direita e segue em linha reta com azimu-

te de 244º19’26” por uma distância de 40,00 até o vértice 4, de coordenadas N 

7.540.397,17m e E 254.767.47m, confortando do vértice 3 até o vértice 4 com o Ae-

ródromo Municipal “Yolanda Penteado” (Matrícula nº 310.010 CRI de Leme); deste 

vértice deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 334º20’15” por uma 

distância de 40,00m até o vértice 1, vértice inicial desta descrição, de coordenadas 

N 7.540.433,25m e E 254.750,14m, confortando do vértice 4 até o vértice 1 com o 

Lote 17 - Aeródromo Municipal “Yolanda Penteado”, encerrando uma área total de 

1.600,00 metros quadrados.

Art. 2º As benfeitorias a serem edificadas no lote que ora se permite o uso, 

serão revertidas ao patrimônio público, sem qualquer direito à indenização por parte 

do permissionário.

Art. 3º Em caso de desinteresse pelo permissionário em continuar no uso do 

bem, este poderá denunciar expressamente e a qualquer tempo sem qualquer direito 

à indenização.

§1º. Restará também demonstrado o desinteresse, no caso de não uso do 

bem ou pela sua não conservação, por período superior a 02 (dois) anos, sendo esta 

automaticamente cassada.

§2º. Se no prazo de 02 (dois) anos contados da publicação do presente Decre-

to, o permissionário não edificar o pretendido “Hangar”, a presente permissão será 

automaticamente cassada. 

§3º. Todas as obrigações e despesas decorrentes da referida construção do 

“hangar” e de seu respectivo funcionamento, ou que com ele se relacione, direta ou 

indiretamente, correrão exclusivamente às custas do permissionário e, de mesmo 

modo, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 4º Deverá o permissionário contratar seguro contra incêndio e de res-

ponsabilidade civil proporcional à área recebida. 

Art. 5º A realização de obras no imóvel somente poderão ser iniciadas após 

a aprovação do projeto pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, 

sendo vedado ao permissionário qualquer alteração no projeto sem nova vistoria e 

expressa autorização da Secretaria. 

Art. 6º Desde já o permissionário autoriza à Prefeitura Municipal de Leme 

e aos seus órgãos e agentes de fiscalização, o ingresso e vistoria nas dependências 

do imóvel. 

Art. 7º Este DECRETO entra em vigor a partir de sua publicação, revogan-

do-se as disposições em contrário.

Leme, 13 de Fevereiro de 2.023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

DECRETO Nº 8.028, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
“Dispõe sobre a substituição e nomeação dos membros do 

Conselho Municipal da Cidade de Leme”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-

gais:

Considerando que a indicação de membros do Conselho Municipal da Cida-

de se deu por ocasião da aprovação da Lei Complementar nº 789, de 10 de setembro 

de 2019;

Considerando que dentre os representantes nomeados existem pessoas quais 

não mais ocupam as funções de representação quais anteriormente exerciam;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS AO CONVÊNIO Nº 
001/2020, DE 05/01/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEME, POR 
INTERMÉDIO DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LEME. 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
CONVENENTE: Município de Leme
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme
Valor total: R$6.873,60 (Seis mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta 

centavos).
OBJETO: Resolução SS n° 179, de 30 de dezembro de 2022. Procedimentos 

cirúrgicos eletivos de média e de alta complexidade nos estabelecimentos de saúde 
que integram o SUS-SP da competência 10/2022.

Prazo: Fevereiro de 2023.
Desembolso: parcela única. 
Data da Assinatura: 13/02/2023.
Suporte Legal: Lei nº 8.666 de 21/06/1993; Lei Ordinária n.º 3.968 de 

11/11/2020, Resolução CMS n.º 16 de 24 de junho de 2021. Resolução nº 179 de 30 
de dezembro de 2022.

Leme, 13 de fevereiro de 2023.

Juliane Peliçari Binotto
Secretária de Saúde

LEMEPREV

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO 
DO CONTRATO Nº 007/2021

Contratante: LEMEPREV Instituto de Previdência do Município de Leme.
Contratada: RUDGIERO LAFITE CUIN MALACHIAS ME EPP.
Objeto: Acréscimo relativo ao serviço completo de instalação de materiais 

da rede lógica.
Valor: R$ 63.305,96 (sessenta e três mil e trezentos e cinco reais e noventa 

e seis centavos).
Data da assinatura: 07/02/2023.
Modalidade: Edital de Concorrência nº 001/2021.
Suporte legal: Lei Federal 8.666/1993 e alterações.
Leme/SP, 07 de fevereiro de 2023.

CLAUDIA NANCY MONZANI
Diretora Presidente

GERSIANE GOMES BARBOSA
Diretora Administrativa e Financeira

Considerando, por fim, o disposto no Art. 202 e 203 da mesma Lei Comple-

mentar acima citada, é que;

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica o Conselho Municipal da Cidade de Leme previsto no Art. 201 
da Lei Complementar nº 789, de 10 de setembro de 2019, integrado pelos membros 
a seguir nomeados:

I – Presidente:

a) ELISA LEME DE ARRUDA – Secretária de Obras e Planejamento Ur-
bano do Município de Leme;

II – Representantes do Governo - titulares:

a) FELIPE BARCO

b) GABRIEL ROBERTO DE CARLI

c) HELTON RICARDO CIANI

d) LEANDRO FRANCISCO GOMES CARDOSO

e) PEDRO CARLOS FAGGION ALBERS

f) PEDRO LUIZ TRALDI

g) RAFAEL IMPULCETTO

h) DIEGO DIVINO KUCHLER TARIFA

i) JOSIEL RODRIGO DE MORAES RAMALHO

j) HENRIQUE DE GÓES KUIPHUIS

III – Representantes do Governo – Respectivos Suplentes:

a) NÁDIA BUENO KERCHES DE OLIVEIRA

b) ALEX ROBERTO VOLPI

c) MURILO VIGATTO CUSTÓDIO

d) FRANCISCO D’ANGELO NETO

e) LAURA DA ROCHA FALCO

f) ALINE DALFRÉ BARBIERI

g) RONEY DELANEZI ZAGO

h) RAQUEL SANTORO MOLINARI

i) MARIA BEATRIZ SCHERMA ALTOÉ

j) KAIQUE MARTINS KELLER

IV – Membros da Sociedade Civil – Titulares:

a) ADMILSON APARECIDO BORTOLIN – Representante do setor da 

construção civil;

b) ANTONIO CARLOS PAVONI – Representante do setor de meio am-

biente;

c) ELIANA CASTRO DE MELO – Representante do setor habitacional;

d) JOÃO DELLAI – Representante do setor imobiliário;

e) MARTA MARIA ZANCA – Representante do setor de patrimônio;

f) LEONE ROEL – Representante do setor da Construção Civil;

g) MARÍLIA SACCO – Representante das Instituições de Ensino;

h) ALEXANDRE LUÍS MANCINI – Representante das Organizações 

Não-Governamentais;

i) MARCOS KILIAN – Representante do setor Rural;

j) VANDERLEI PINARELLI – Representante do Conselho Municipal;

V – Membros da Soc. Civil – Respectivos Suplentes:

a) ALZIRO GODOY – Suplemente do setor da Construção Civil;

b) CALEO GURTLER – Suplente do setor de meio ambiente;

c) SUELI FERREIRA – Suplente do setor habitacional;

d) CESAR DELLAI – Suplente do setor imobiliário;

e) HELOISA CARVALHO – Suplente do setor de patrimônio;

f) THIAGO LOPES – Suplente do setor da Construção Civil;

g) ANDRÉ GUELDINI CANDIDO – Suplente das Instituições de Ensino;

h) JOSÉ PAULO DE MORAES RAMALHO – Suplente das Organizações 

Não-Governamentais;

i) MARIA TERESA FUSCO BACCARIN – Suplente do setor Rural;

j) ROBERTO CICARONI FERNANDES JR. – Suplente do setor imobili-

ário;

Art. 2º - Fica determinada que eventuais substituições de membros deverão 

ser alvo de deliberação pelo próprio conselho, respeitando-se os critérios de compo-

sição do Art. 203 da Lei Complementar nº 789, de 10 de setembro de 2019, e apro-

vado na forma do Art. 29 do Regimento Interno, por dois terços de seus membros.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Leme, 13 de Fevereiro de 2.023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES


